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OFÍCIO Nº: 045/2024 

CASA LIZ ATELIE DE CORTINAS LTDA 

BELO HORIZONTE-MG 

Cedro do Abaeté-MG, 10 de outubro de 2024. 

 

ASSUNTO: Processo Licitatório nº 74/2024. Confecção e Instalação de Cortinas, fabricadas em 

tecido, com vedação blackout mínima de 70%. Revisão de Quantitativos. Erro em fórmula de 

cálculo. 

 

   Ilmos., 

    Cordiais cumprimentos! 

 

   Considerando que foi revisada a planilha que apresenta a Relação – 

Quantitativo Metragem Área de Esquadrias e foram verificadas algumas inconsistências quanto à 

metragem de um item e o cálculo incompleto de tecido de outros, conforme especificado abaixo, 

solicitamos que seja feito o cálculo referente aos acréscimos oriundos das inconsistências detectadas 

para que possamos proceder, legalmente, com os trâmites para que o objeto seja totalmente 

executado em conformidade com as necessidades demandadas. 

 

→ Inconsistência 1 - Metragem de esquadria errada. 

 

Onde constava: Dimensões da Esquadria, na coluna Dimensão vertical Altura (m) 0,80, na linha 9 – 

Vidros Altas – Salão Auditório. 
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Passa a constar: Dimensões da Esquadria, na coluna Dimensão vertical Altura (m) 1,00, na linha 9 – 

Vidros Altas – Salão Auditório 

 

 

 

Conclui-se que na conferência houve um acréscimo de 3,84m². 

 

→ Inconsistência 2 – Fórmula sem o acréscimo do dobro de tecido necessário para franzir. 

 

Onde constava: Dimensões da Cortina, na coluna Dimensão horizontal Comprimento + 40cm + 2x 

para franzir, nas linhas de 1 a 5, do quantitativo do Prédio Escola Municipal Frederico Campos – 

Dependências Administrativas e, na coluna Dimensão horizontal Comprimento + 40cm + 2x para 

franzir nas linhas de 1 a 7, do quantitativo do Prédio Almoxarifado. 
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Passa a constar: Recálculo do dobro de tecido. Dimensões da Cortina, na coluna Dimensão 

horizontal Comprimento + 40cm + 2x para franzir, nas linhas de 1 a 5, do quantitativo do Prédio 

Escola Municipal Frederico Campos – Dependências Administrativas e, na coluna Dimensão 

horizontal Comprimento + 40cm + 2x para franzir nas linhas de 1 a 7, do quantitativo do Prédio 

Almoxarifado 

 

 

 

Conclui-se que, para o Prédio Escola Municipal Frederico Campos – Dependência Administrativas, 

na conferência, houve um acréscimo de 35,18m². 
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Conclui-se que, para o Prédio Almoxarifado, na conferência, houve um acréscimo de 25,82m². 

 

 

   Por fim, conclui-se que os acréscimos totalizam 64,40m². Solicitamos que 

sejam consideradas as correções na confecção das cortinas e que nos seja enviada o mais breve 

possível o quantitativo orçamentário para adequação. 

 

   Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta 

consideração, colocando-nos à disposição. 

 

   Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

João Marcos do Nascimento 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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                          PROPOSTA COMERCIAL 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DO ABAETÉ 

Número da licitação: 74/2024 

 

Apresentamos nossa proposta abaixo relacionada, conforme solicitação constante no ofício n°045/2024 

de 10/10/2024 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

RAZÃO SOCIAL: Casa Liz Ateliê de Cortinas Ltda 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 52.332.260/0001-68 - 004724398.00-90 

ENDEREÇO e TELEFONE: Rua Itapetininga, 185 – B. Cardoso – Belo Horizonte/MG (31) 3383.8483 – 

98708.8260 

E-MAIL: matheusbhmarques@gmail.com  

 

2. DO OBJETO E PREÇOS: 

a) Preço Proposto  

R$ 2.610,31 dois mil seiscentos e dez reais e trinta e um centavo. 

Confecção e instalação de cortinas, fabricadas em tecido, com vedação (blackout) mínima de 70%. Inclui 

acessórios e instalação – 64,40,m² 

 

b) Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do fornecimento 

das cortinas com todos os custos de: mão-de-obra, materiais e equipamentos, carga e descarga de 

materiais, frete, impostos, taxas, ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, 

bem como o lucro, considerando-se as condições de fornecimento e pagamento, estabelecidas no aviso 

de contratação. 

c) Declaro que atendamos às especificações do Termo de Referência. 

d) VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do certame. 

 

BELO HORIZONTE, 14 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

 

 

Telma Marques 

Sócia Administradora 

CASA LIZ ATELIE DE CORTINAS 
LTDA:52332260000168
Eu sou o autor deste documento
Belo Horizonte
2024.10.14 20:58:00-03'00'
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PROCESSO Nº 74/2024 - DISPENSA Nº 37/2024 - CONTRATO Nº 144/2024 

 

TERMO ADITIVO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato n° 144/2024, que entre si celebram o 

MUNICIPIO DE CEDRO DO ABAETÉ-MG e CASA LIZ ATELIÊ DE CORTINAS LTDA 

CNPJ: 52.332.260/0001-68. 

 
O MUNICIPIO DE CEDRO DO ABAETÉ-MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.296.657/0001-03, com sede à Rua Cel. José Lobato, nº 879, Centro, Cedro do Abaeté, Estado de 

Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, LUIZ ANTONIO DE SOUSA, já 

qualificado no instrumento original, doravante denominada CONTRATANTE, e CASA LIZ 

ATELIÊ DE CORTINAS LTDA CNPJ: 52.332.260/0001-68, por seu representante habilitado, 

doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações, têm entre si ajustados o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

 O presente termo aditivo tem por objetivo o aditamento de itens ao contrato nº 144/2024, 

cujo objeto é a contratação de empresa de pessoa jurídica para a confecção e instalação de cortinas, 

fabricadas em tecido, com vedação (blackout) mínima 70% para atender demanda da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura e unidades demandantes no termo de referência., derivado do 

processo de licitação N° 74/2024 – Modalidade Dispensa 37/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA: 

O presente Termo Aditivo é de interesse do CONTRATANTE e está sustentado nas seguintes 

razões: 

I - Atendimento pleno aos termos do contrato, no respeito as condições inclusive aos prazos 

e condições, por parte da contratada; 

II- Satisfação com o atendimento e serviço prestado pela contratada; 

III - Necessidade do aditivo a fim de corrigir erro material no planejamento da demanda; 

IV – Aditivo financeiro no aporte financeiro de R$ 2.610,31 (dois mil seiscentos e dez reais 

e trinta e um centavos) referente ao acréscimo de 64,40m² referente as inconsistências na 

metragem da esquadria errada e na fórmula sem o acréscimo do dobro de tecido necessário 

para franzir conforme detalhados no Ofício 45/2024 da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura (Anexo I).   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: 

3.1 – O prazo de vigência do contrato N° 144/2024, firmado em 01/10/2024 derivado do processo 

licitatório nº 74/2024, modalidade Dispensa de Licitação n° 37/2024, com vigência até 30/11/2024 

mantém-se inalterado. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrão por conta de 

recursos orçamentários da contratante, sob as rubricas constantes da cláusula décima quarta do 

termo original e suas sub-cláusulas, para o exercício de regência da prorrogação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS: 

LUIZ ANTONIO DE 
SOUSA:66510155672

Assinado de forma digital por LUIZ 
ANTONIO DE SOUSA:66510155672 
Dados: 2024.10.29 10:13:58 -03'00'
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 Ratificam-se os termos, condições e cláusulas do Contrato original n° 144/2024, 

firmado em 01/10/2024, não modificados por este Termo Aditivo. 

 

 E, por assim estarem, justos e avençadas, as partes firmam o presente termo aditivo em 

três vias de igual teor e um único efeito, na presença de duas testemunhas instrumentárias, que 

também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Cedro do Abaeté, 15 de outubro de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

LUIZ ANTONIO DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

______________________________________________ 

CASA LIZ ATELIÊ DE CORTINAS LTDA 

CNPJ: 52.332.260/0001-68 
Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS:___________________________________________    

 

 

                                ___________________________________________   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DE 
SOUSA:66510155672

Assinado de forma digital por LUIZ 
ANTONIO DE SOUSA:66510155672 
Dados: 2024.10.29 10:14:13 -03'00'
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ANEXO I – OFÍCIO 45/2024 
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